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ENTIDADE ) BENEFICENTE. ISENCAO DA COTA PATRONAL
PREVIDENCIARIA. CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL. REQUISITO OBRIGATORIO.

Sob a égide da Lei n® 12.101 de 2009 é obrigatoria a posse do Certificado de
Entidade Beneficente de Assisténcia Social para que a entidade possa usufruir
da isen¢do do recolhimento das contribuicdes para a Seguridade Social.

IMUNIDADE. CONTF\lIBUIC}(N)ES PREVIDENCIARIAS. ENTIDADE
BENEFICENTE. ISENCAO COTA PATRONAL.

A imunidade especial estabelecida na Constituicdo é condicionada aos
requisitos estabelecidos em Lei, em especial possuir a certificacdo de entidade
beneficente de assisténcia social. Ausente a certificagdo CEBAS ou prova de
sua recuperacao falta requisito essencial ao reconhecimento da imunidade.

INFRACAO TRIBUTARIA. AUSENCIA DE MA-FE.

A responsabilidade por infracdes da legislacdo tributaria independe da intencao
do agente ou do responsavel e da efetividade, natureza e extensdo dos efeitos
do ato.

MULTA  QUALIFICADA.  CABIMENTO. NECESSIDADE DE
COMPROVACAO DAS CONDUTAS PREVISTAS NA LEI.

Somente é justificavel a exigéncia da multa qualificada de 150%, quando o
contribuinte tenha procedido com evidente intuito de fraude, sonegacdo ou
conluio, nos casos definidos nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502 de 1964.
N&o demonstrada a existéncia de dolo pela fiscalizag¢do, descabe a qualificacdo
da multa, pelo que se reduz o seu percentual de 150% para 75%.

TAXA SELIC. JUROS DE MORA. APLICACAO. SUMULA CARF N° 4.

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios incidentes sobre débitos
tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no
periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacéo
e Custddia SELIC para titulos federais.

JUROS MORATORIOS SOBRE MULTA DE OFICIO. TAXA SELIC.
SUMULA CARF N° 108.
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 Período de apuração: 01/01/2014 a 31/12/2016
 ENTIDADE BENEFICENTE. ISENÇÃO DA COTA PATRONAL PREVIDENCIÁRIA. CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. REQUISITO OBRIGATÓRIO. 
 Sob a égide da Lei nº 12.101 de 2009 é obrigatória a posse do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social para que a entidade possa usufruir da isenção do recolhimento das contribuições para a Seguridade Social.
 IMUNIDADE. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ENTIDADE BENEFICENTE. ISENÇÃO COTA PATRONAL.
 A imunidade especial estabelecida na Constituição é condicionada aos requisitos estabelecidos em Lei, em especial possuir a certificação de entidade beneficente de assistência social. Ausente a certificação CEBAS ou prova de sua recuperação falta requisito essencial ao reconhecimento da imunidade.
 INFRAÇÃO TRIBUTÁRIA. AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ.
 A responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.
 MULTA QUALIFICADA. CABIMENTO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DAS CONDUTAS PREVISTAS NA LEI. 
 Somente é justificável a exigência da multa qualificada de 150%, quando o contribuinte tenha procedido com evidente intuito de fraude, sonegação ou conluio, nos casos definidos nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502 de 1964. Não demonstrada a existência de dolo pela fiscalização, descabe a qualificação da multa, pelo que se reduz o seu percentual de 150% para 75%.
 TAXA SELIC. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO. SÚMULA CARF Nº 4. 
 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia SELIC para títulos federais.
 JUROS MORATÓRIOS SOBRE MULTA DE OFÍCIO. TAXA SELIC. SÚMULA CARF Nº 108. 
 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
 NÃO APRESENTAÇÃO DE NOVAS RAZÕES DE DEFESA PERANTE A SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. CONFIRMAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. 
 Não tendo sido apresentadas novas razões de defesa perante a segunda instância administrativa, a fundamentação da decisão pode ser atendida mediante declaração de concordância com os fundamentos da decisão recorrida, nos termos do artigo 114, §12, inciso I da Portaria MF nº 1.634 de 2023.
 ALEGAÇÕES DE VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA CARF Nº 02. 
 Ao CARF é vedado analisar alegações de violação a princípios constitucionais e não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 RECURSO VOLUNTÁRIO. JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. OCORRÊNCIA. 
 A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; ou refira-se a fato ou a direito superveniente; ou destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, para desqualificar a multa de ofício, reduzindo-a ao percentual de 75%.
  (documento assinado digitalmente)
 Marco Aurélio de Oliveira Barbosa - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Débora Fófano dos Santos - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Débora Fófano dos Santos, Fernando Gomes Favacho, Weber Allak da Silva, Luana Esteves Freitas, Thiago Alvares Feital e Marco Aurélio de Oliveira Barbosa (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário (fls. 280/287) interposto contra decisão no acórdão exarado pela 7ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirão Preto (SP) de fls. 262/268, que julgou a impugnação improcedente e manteve o crédito tributário formalizado no Auto de Infração - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DA EMPRESA E DO EMPREGADOR, no montante de R$ 92.982,23, já incluídos juros de mora (calculados até 03/2018) e multa proporcional (passível de redução), lavrado em 06/03/2018, referente contribuições previdenciárias incidente sobre valores pagos ou creditados a diversas pessoas físicas, no período de 01/01/2014 a 31/12/2016, sem a devida informação desses segurados nas GFIP, especificamente nas contas: �ASSESSORIA CONTÁBIL - 35010100030; SERVIÇOS DE TERCEIROS - 35010100005; ASSESSORIA JURÍDICA - 35010100032 e SALÁRIOS A PAGAR - 21010100001� (fls. 02/11), acompanhado do Relatório Fiscal (fls. 12/16).
Do Lançamento
Por esclarecedor, utilizo para compor o presente relatório o resumo constante no acórdão recorrido (fls. 263/264):
Trata-se de processo de constituição de crédito tributário em que foi lavrado auto de infração contra o contribuinte em epígrafe, relativo às contribuições previdenciárias incidentes sobre remunerações a segurados contribuintes individuais, no período de 01/01/2014 a 31/12/2016, com multa qualificada de 150%. 
A fiscalização expõe, conforme Relatório do Auto de Infração Previdenciário, que informação do sítio oficial do Ministério da Educação reporta o indeferimento da certificação prevista na Lei n°12.101/2009, sendo que o contribuinte utiliza em GFIP o código FPAS 639, o qual é reservado a entidades portadoras do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social- CEBAS, usufruindo indevidamente da isenção prevista no artigo 29 da referida Lei. 
A auditoria fiscal relata que a Instituição teve o CEBAS indeferido pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, no processo no. 44006.004334/1997-19 (tela juntada: CEBAS CNAS). O CNAS era o órgão responsável pela certificação das entidades beneficentes de assistência social - EBAS no período de vigência do artigo 55 da Lei 8.212/91. 
Requereu novo CEBAS, processo n° 44006.004957/2000-51, que foi indeferido pela Resolução n° 92, item n° 62, de 25/08/2004, DOU de 03/09/2004 . Em recurso apresentado pela instituição, o CEBAS foi indeferido em grau de reconsideração, pela Resolução n°. 34, item n°7, de 21/02/2008, DOU de 28/02/2008 (telas no e-dossiê). 
Acrescenta que ainda assim, o processo 44006.004957/2000-51, de concessão do CEBAS, foi remetido ao Ministério da Educação (telas juntadas: CEBAS/CNAS e Visualização Pública). Em 04/08/2016, Despacho da Coordenadora-Geral da área de Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social abre prazo de 15 dias para manifestação da sociedade civil no processo. Publicado no DOU, em 12/05/2017, o Despacho do Ministro da Educação mantém a íntegra da decisão do CNAS, que indeferiu o pedido de CEBAS da instituição. 
A autoridade autuante assevera que uma vez que o processo já tinha sido julgado, não se aplica o artigo 9° da Lei 12.868/2013 e que não constam outros pedidos de CEBAS no sítio oficial do MEC, endereço eletrônico http://siscebas2.mec.gov.br/visaopublica, para o período de 2014 a 2016. 
Reporta que após análise da contabilidade apresentada por meio de ECD/SPED, constatou vários lançamentos de pagamentos efetuados a diversas pessoas físicas, sem a devida informação desses segurados nas GFIP, especificamente nas contas: "ASSESSORIA CONTABIL - 35010100030; SERVIÇOS DE TERCEIROS - 35010100005; ASSESSORIA JURIDICA - 35010100032 e SALARIOS A PAGAR - 21010100001". 
Com a finalidade de identificar os beneficiários dos recebimentos, a fiscalização intimou o contribuinte através do Termo de Intimação Fiscal nº. 01 a justificar e apresentar comprovantes dos pagamentos efetuados. Atendendo à Intimação, foram apresentados documentos como contratos de prestação de serviços (Pessoa Física � anexos no e-processo), na área trabalhista e previdenciária, celebrado entre o contribuinte e seu contador Sr. João Batista Silva - CPF: 197.016.596-00. Apresentou ainda diversos comprovantes de pagamentos (recibos) e de transferência bancária em nome dos beneficiários, cujas cópias foram anexadas ao relatório, por amostragem. 
A fiscalização elabora quadro consolidando os valores por competência, lançando a autuação. 
A auditoria aplica multa qualificada sob o fundamento de que "Conforme análise das Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social -GFIP, constatamos que os fatos geradores objeto dos lançamentos, de forma consistente e sistemática, não foram declarados neste documento. Dessa forma, o contribuinte deixou de declarar e de recolher as contribuições previdenciárias devidas." 
Cita os arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/64, e a elaboração de Representação Fiscal para Fins Penais.
(...)
Da Impugnação
A contribuinte foi cientificada do lançamento em 16/03/2018 (AR de fl. 112) e apresentou impugnação em 18/04/2018 (fls. 115/124 e 192/198), acompanhada de documentos (fls. 125/178 e 199/258), com os seguintes argumentos extraídos do acórdão recorrido (fls. 264/265):
(...)
Ciente da autuação, o contribuinte apresenta impugnação ao auto de infração, alegando em síntese, o que se passa a expor. 
Informa que o Colégio Diocesano Dom Silvério é uma instituição civil, sem fins lucrativos, de caráter educacional, cultural e de assistência social beneficente, com declaração de utilidade pública Federal, Estadual e Municipal. 
Alega que a não renovação do CEBAS em processo 44006.004334/1997- 19 foi ilegal, pois se deu em renovação por exigências de uma legislação dada como inconstitucional e, uma vez que já possuía o CEBAS, possui direito adquirido. 
Argumenta que em 13 de novembro de 2008 foi assinado na Cidade-Estado do Vaticano e aprovado mediante o Decreto Legislativo 698/2009 e promulgado pelo Decreto Presidencial 7.107/2010, o Acordo entre a República Federativa do Brasil e a Santa Sé, o qual ingressa no ordenamento brasileiro com status de lei ordinária, sendo que tanto o Decreto como a CF em seu art. 197, §7º aplica-se às entidades que atuem em benefício de outrem (beneficentes), bastando tratar-se de entidade sem fins lucrativos. Não se exige que a entidade seja filantrópica para reconhecimento da imunidade. 
Defende que artigo 14 do Código Tributário Nacional estabelece os requisitos para o gozo da imunidade tributária., esses estão previstos no Estatuto Social do COLÉGIO DIOCESANO DOM SILVÉRIO, e seu cumprimento (operacionalização) por serem comprovados pela sua escrituração contábil, Demonstrações Contábeis, Diário e Razão. 
Argumenta que a Instituição é sem fins lucrativos e concede bolsas de estudo. Especifica os valores concedidos a tal título desde 2014 a 2016. 
Postula que deve-se evitar o lançamento de ofício e a multa que deve ser reservada para aquelas contumazes, pois a autuada está devidamente documentada e não agiu com má-fé. 
Do Pedido 
Requer cancelamento e arquivamento da autuação. Protesta pela produção de todos os meios de prova em direito admitidas, notadamente a documental.
Da Decisão da DRJ
A 7ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirão Preto (SP), em sessão de 27 de setembro de 2018, no acórdão nº 14-88.454, julgou a  impugnação improcedente (fls. 262/268), conforme ementa abaixo reproduzida (fl. 262):
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2014 a 31/12/2016 
CERTIFICAÇÃO DE ENTIDADES BENEFICENTES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. CEBAS. INEXISTÊNCIA. LANÇAMENTO. 
A não incidência de contribuição para a Seguridade Social, prevista na Constituição Federal, exige que as entidades atendam às exigências estabelecidas em lei, dentre as quais destaca-se a necessidade de a interessada ser certificada como entidade beneficente de assistência social. Cabe o lançamento de ofício das Contribuições Sociais Previdenciárias devidas pelas entidades que não comprovam Certificação de Entidade Beneficente de Assistência Social. 
LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE. ÂMBITO ADMINISTRATIVO. 
A instância administrativa é incompetente para se manifestar sobre a constitucionalidade das leis, sendo que enquanto vigentes no ordenamento jurídico, cabe a Administração a sua aplicação. 
PROVAS DOCUMENTAIS. IMPUGNAÇÃO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. 
O Decreto n° 70.235/72 que regula o Processo Administrativo Fiscal no âmbito federal determina que os documentos que instrui a impugnação devem ser apresentados conjuntamente com a mesma, precluindo o direito do interessado fazê-lo em outro momento processual, salvo na ocorrência de estritas hipóteses previstas no parágrafo 4º do art. 16 do referido Decreto. 
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido 
Do Recurso Voluntário
A instituição tomou ciência do acórdão em 08/10/2018 (AR de fls. 276/277) e interpôs recurso voluntário em 07/11/2018 (fls. 280/287), em que repisa ipsis litteris os mesmos argumentos da impugnação. 
Da Manifestação Complementar
A entidade compareceu novamente aos autos, em petição juntada em 21/06/2024, por meio da qual tece considerações sobre a tese com repercussão geral fixada (Tema 32 ) pelo Supremo Tribunal Federal (STF) e que não se justifica a exigência de multa qualificada de 150% sobre o valor do tributo (multa de 75% duplicada), sob o argumento de ausência de demonstração de sonegação, fraude ou conluio a justificar tal punição, além do STF ter afastado penalidades tributárias em patamares acima de 100%.
Ao final requer :
(...) seja provido o Recurso para cancelar as exigências fiscais cobradas de entidade imune que cumpre os requisitos de norma materialmente complementar (art. 14 do CTN) e, se assim não se entender, pede seja reduzida a excessiva e confiscatória multa qualificada de 150% para 75%, diante da boa-fé da Recorrente
O presente recurso compôs lote sorteado para esta relatora.
É o relatório.
 Conselheira Débora Fófano dos Santos, Relatora.
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, razão pela qual deve ser conhecido.
Da Delimitação do Litígio.
Preliminarmente convém deixar consignado que no acórdão recorrido a autoridade julgadora de primeira instância esclareceu que não houve por parte da entidade qualquer manifestação acerca dos aspectos quantitativos ou materiais (bases de cálculo) que foram apontadas pela fiscalização e serviram para o levantamento, razão pela qual considerou como incontroversos os valores lançados, nos termos do artigo 17 do Decreto nº 70.235 de 1972, conforme excerto abaixo reproduzido (fls. 265/266):
Em procedimento fiscal, a Auditoria constatou que a impugnante não possuía, no período objeto dos lançamentos, a Certificação de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS. 
Por não possuir a certificação de Entidade Beneficente, a contribuinte não goza da não incidência das contribuições previdenciárias patronais, pelo que a auditoria lançou as contribuições devidas à Previdência Social utilizando-se, como base de cálculo, dos valores apurados pela análise da contabilidade apresentada por meio de ECD/SPED, onde constatou vários lançamentos de pagamentos efetuados a diversas pessoas físicas, na qualidade de contribuintes individuais, sem a devida informação desses segurados nas GFIP. As contas contábeis apuradas foram:"ASSESSORIA CONTABIL - 35010100030; SERVIÇOS DE TERCEIROS - 35010100005; ASSESSORIA JURIDICA - 35010100032 e SALARIOS A PAGAR - 21010100001". 
A impugnante não contesta os aspectos quantitativos ou materiais (bases de cálculo) que foram constatados na auditoria fiscal e que serviram de base para o levantamento. 
Neste contexto, não tendo trazido a impugnante na sua defesa nenhuma contestação ou argumentação acerca das bases de cálculo, resta considerar o procedimento fiscal como não impugnado relativamente a essa imputação, em conformidade com o disposto no art. 17 do Decreto 70.235/72, tornando-se incontroversos os valores lançados.
Art.17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
(...)
Os questionamentos da Recorrente versam sobre: a ilegalidade e inconstitucionalidade da Lei nº 9.732 de 1998 ao tratar da renovação do CEBAS; ser  entidade sem fins lucrativos que preenche os requisitos do artigo 14 do CTN; não ter cometido falta a justificar o lançamento de ofício, devendo a multa ser reservada para as faltas contumazes e não ter agido com má-fé.
No caso em espécie, segundo relatado pela fiscalização, o procedimento fiscal desenvolvido na entidade decorreu de indício de estar a entidade usufruindo indevidamente da isenção prevista no artigo 29 da Lei nº 12.101 de 2009, tendo em vista informação do sítio oficial do Ministério da Educação, que apontou pelo indeferimento da certificação prevista na referida lei. Quanto à apuração dos créditos previdenciários a autoridade lançadora informou que (fls. 12/13):
(...)
APURAÇÃO DOS CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS: 
1). Inicialmente, a fiscalização teve como objetivo a apuração dos créditos, tendo como indício a omissão de fatos geradores de contribuições previdenciárias na declaração em GFIP, por meio do enquadramento indevido no FPAS 639, considerando a BASE DECLARADA. No entanto, após análise da contabilidade, apresentada por meio de ECD/SPED, constatou-se vários lançamentos de pagamentos efetuados a diversas pessoas físicas, sem a devida informação desses segurados nas GFIP, especificamente nas contas: �ASSESSORIA CONTABIL - 35010100030; SERVIÇOS DE TERCEIROS - 35010100005; ASSESSORIA JURIDICA - 35010100032 e SALARIOS A PAGAR - 21010100001�.
1.1).Com a finalidade de identificar os beneficiários dos recebimentos, o contribuinte foi intimado (Termo de Intimação Fiscal no. 01) a justificar e apresentar comprovantes dos pagamentos efetuados. Atendendo à Intimação, foram apresentados documentos como contratos de prestação de serviços (Pessoa Física - anexos), na área trabalhista e previdenciária, celebrado entre o contribuinte e seu contador sr. João Batista Silva � CPF: 197.016.596-00. Apresentou ainda diversos comprovantes de pagamentos (recibos) e de transferência bancária em nome dos beneficiários, cujas cópias foram anexadas ao relatório, por amostragem. 
1.2). Os beneficiários dos pagamentos estão relacionados nos anexos: �PAGAMENTOS - conta: ASSESSORIA CONTABIL - Cod: 35010100030 - NÃO DECLARADOS EM GFIP�; PAGAMENTOS - conta: - SERVIÇOS DE TERCEIROS - Cod: 35010100005 - NÃO DECLARADOS EM GFIP�, PAGAMENTOS - conta: - SALÁRIOS A PAGAR - Cod: 21010100001 - NÃO DECLARADOS EM GFIP� e PAGAMENTOS - conta: ASSESSORIA JURIDICA - Cod: 35010100032 - NÃO DECLARADOS EM GFIP, consolidados no quadro abaixo lançados no documento de crédito como contribuintes individuais:
(...)
Inicialmente cumpre observar que a legislação de regência da concessão de isenção das contribuições sociais sofreu relevantes modificações. Na vigência do artigo 55 da Lei nº 8.212 de 1991 a concessão e o cancelamento de isenção/imunidade das entidades beneficentes era de competência do INSS.
Com a revogação do referido artigo 55 da Lei nº 8.212 de 1991 pela Lei nº 12.101 de 2009, tal competência passou a ser dos Ministérios da Saúde, Educação e do Desenvolvimento e Combate à Fome, conforme a área de atuação da entidade envolvida, nos termos estabelecidos no artigo 21 da Lei nº 12.101 de 2009. 
Os preceitos contidos na Lei nº 12.101 de 2009 foram regulamentados pelo Decreto nº 7.237 de 2010 , do qual merecem ser destacados os pontos a seguir: 
No artigo 40 do Decreto nº 7.237 de 2009 estavam previstos os requisitos a serem cumpridos cumulativamente para a entidade fazer jus à isenção/imunidade, indicando, em seu artigos 14 e 15 a autoridade competente para a certificação (Ministérios da Saúde, Educação e do Desenvolvimento e Combate à Fome) e a responsabilidade das mesmas por determinar o seu cancelamento a qualquer tempo em caso de constatação de descumprimento dos requisitos necessários à sua obtenção.
Consoante dicção do artigo 42, constatado o descumprimento dos requisitos do artigo 40, era de responsabilidade da fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil a lavratura do auto de infração relativo ao período correspondente. No mesmo sentido dispunha o artigo 32 da Lei nº 12.101 de 2009. 
Quanto aos processos de cancelamento de isenção não definitivamente julgados no âmbito do Ministério da Fazenda, assim estabelecia o artigo 45 do Decreto nº 7.237 de 2010: 
Art. 45. Os processos para cancelamento de isenção não definitivamente julgados em curso no âmbito do Ministério da Fazenda serão encaminhados à unidade competente daquele órgão para verificação do cumprimento dos requisitos da isenção na forma do rito estabelecido no art. 32 da Lei nº 12.101, de 2009, aplicada a legislação vigente à época do fato gerador.
De todo o exposto, conclui-se que a perda do direito à isenção, mediante a emissão de Ato Cancelatório � desde 2009 está sujeita a um novo rito, passando a ser de responsabilidade da autoridade competente para a certificação (Ministérios da Saúde, Educação e do Desenvolvimento e Combate à Fome) determinar o seu cancelamento a qualquer tempo em caso de constatação de descumprimento dos requisitos necessários à sua obtenção.
A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 195, § 7º, confere às entidades beneficentes de assistência social - EBAS, o direito à isenção das contribuições sociais, desde que atendidas as exigências estabelecidas em lei, sendo portanto oportuno inicialmente deixar consignado o registro das alterações normativas ocorridas em relação à matéria:
a) Lei nº 8.212 de 24/07/1991, artigo 55 � vigência até 09/11/2008;
b) Medida Provisória nº 446 de 07/11/2008 � vigência de 10/11/2008 a 11/2/2009 (rejeitada);
c) Lei nº 8.212, de 24/07/1991, artigo 55 � vigência restabelecida de 12/02/2009 a 29/11/2009 e
d) Lei nº 12.101 de 27/11/2009 � vigência a partir de 30/11/2009.
É inconteste, inclusive com manifestação neste sentido pelo Supremo Tribunal Federal (STF), que apesar do fato do texto constitucional referir-se ao benefício do artigo 195, § 7º como isenção trata-se de imunidade. 
Extrai-se do texto constitucional a necessidade de atendimento de dois requisitos para a entidade fazer jus ao benefício: (i) a entidade de assistência social deve ser beneficente e (ii) deve atender os requisitos previstos em lei.
Cumpre enfatizar que foi submetido ao crivo do Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário RE nº 566.622/RS, tema com repercussão geral reconhecida, a celeuma acerca de que somente por meio de lei complementar podem ser estabelecidos os requisitos para o gozo de imunidades, tendo sido fixada a seguinte tese:
"A lei complementar é forma exigível para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social contempladas pelo art. 195, § 7º, da CF, especialmente no que se refere à instituição de contrapartidas a serem por elas observadas".
O julgamento dos Embargos de Declaração no Recurso Extraordinário n° 566.622, restou assim ementado:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO SOB O RITO DA REPERCUSSÃO GERAL. TEMA Nº 32. EXAME CONJUNTO COM AS ADI�S 2.028, 2.036, 2.228 E 2.621. ENTIDADES BENEFICENTES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMUNIDADE. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. ARTS. 146, II, E 195, § 7º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CARACTERIZAÇÃO DA IMUNIDADE RESERVADA À LEI COMPLEMENTAR. ASPECTOS PROCEDIMENTAIS DISPONÍVEIS À LEI ORDINÁRIA. OMISSÃO. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 55, II, DA LEI Nº 8.212/1991. ACOLHIMENTO PARCIAL. 
1. Aspectos procedimentais referentes à certificação, fiscalização e controle administrativo são passíveis de definição em lei ordinária, somente exigível a lei complementar para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social contempladas no art. 195, § 7º, da Lei Maior, especialmente no que se refere à instituição de contrapartidas a serem por elas observadas. 
2. É constitucional o art. 55, II, da Lei nº 8.212/1991, na redação original e nas redações que lhe foram dadas pelo art. 5º da Lei 9.429/1996 e pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.187-13/2001. (grifos nossos)
3. Reformulada a tese relativa ao tema nº 32 da repercussão geral, nos seguintes termos: �A lei complementar é forma exigível para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social contempladas pelo art. 195, § 7º, da CF, especialmente no que se refere à instituição de contrapartidas a serem por elas observadas.� 
4. Embargos de declaração acolhidos em parte, com efeito modificativo. (RE 566622 ED, Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 18/12/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe114 DIVULG 08-05-2020 PUBLIC 11-05-2020)
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal federal em acolher parcialmente os embargos de declaração para, sanando os vícios identificados: i) assentar a constitucionalidade do art. 55, II, da Lei nº 8.212/1991, na redação original e nas redações que lhe foram dadas pelo art. 5º da Lei nº 9.429/1996 e pelo art. 3º da Medida Provisória n. 2.187-13/2001; e ii) a fim de evitar ambiguidades, conferir à tese relativa ao tema n. 32 da repercussão geral a seguinte formulação: "A lei complementar é forma exigível para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social contempladas pelo art. 195, § 7º, da CF, especialmente no que se refere à instituição de contrapartidas a serem por elas observadas", nos termos do voto da Ministra Rosa Weber, Redatora para o acórdão, vencido o Ministro Marco Aurélio (Relator) 
Da transcrição acima extrai-se que os aspectos procedimentais referentes à certificação, fiscalização e controle administrativo são passíveis de definição em lei ordinária, sendo somente exigível a lei complementar para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social contempladas no artigo 195, § 7º da Constituição Federal. 
Cabe ressaltar que a constitucionalidade da Lei nº 12.101 de 2009, foi objeto de julgamento pelo STF na ADI 4480; no julgamento, o STF concluiu pela constitucionalidade de dispositivos da referida lei que tratavam de procedimentos, e pela inconstitucionalidade daqueles que tratavam do gozo da imunidade. A decisão foi a seguinte: 
Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação direta para declarar a inconstitucionalidade formal do art. 13, III, §1º, I e II, §§ 3º e 4º, I e II, §§ 5º, 6º e 7º; do art. 14, §§ 1º e 2º; do art. 18, caput; e do art. 31 da Lei 12.101/2009, com a redação dada pela Lei 12.868/2013, e declarar a inconstitucionalidade material do art. 32, § 1º, da Lei 12.101/2009, nos termos do voto do Relator, vencido parcialmente o Ministro Marco Aurélio. Não participou deste julgamento, por motivo de licença médica, o Ministro Celso de Mello. Plenário, Sessão Virtual de 20.3.2020 a 26.3.2020. 
Consequentemente, o STF já entendeu pela constitucionalidade formal do artigo 29 e incisos I, II, III, IV, V, VII e VIII da Lei nº 12.101 de 2009, quando do julgamento da ADI 4480 (com decisão transitada em julgado).
O trânsito em julgado do acórdão que tratou da questão objeto do RE nº 566.622/RS, após terem sido rejeitados os Embargos de Declaração opostos em face da última decisão proferida pelo STF, foi certificado em 27/09/2022. Deste modo, tal decisão é de observância obrigatória por parte dos membros do CARF, a teor do artigo 98, II, �b� do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634 de 21 de dezembro de 2023. 
Assim, tendo em vista que o artigo 29 da Lei nº 12.101 de 2009, que exige o CEBAS para reconhecimento da isenção, foi declarado constitucional, uma vez que estabelece condições condizentes com aquelas estabelecidas no Código Tributário Nacional (lei complementar), de forma que deve ser observado pelo aplicador da Lei. Nos termos do referido artigo: 
Art. 29. A entidade beneficente certificada na forma do Capítulo II fará jus à isenção do pagamento das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, desde que atenda, cumulativamente, aos seguintes requisitos: 
(...)
Nota-se que o CEBAS, documento que atesta ser a entidade beneficente certificada é pré-requisito para o gozo da isenção tributária, nos termos da legislação que rege o presente lançamento, uma vez que, conforme reza o dispositivo acima, a isenção somente será concedida à entidade i) certificada e ii) que atenda aos demais requisitos ali previstos.
Em virtude dessas considerações, em vista do reconhecimento pelo STF da constitucionalidade formal do artigo 29 da Lei nº 12.101 de 2009, no que diz respeito aos requisitos à obtenção da isenção, o descumprimento de obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária é motivo suficiente para a suspensão da referida isenção, ainda que os demais requisitos estabelecidos no artigo 14 do CTN tenham sido cumpridos pela instituição.
Do exposto, não há como serem acolhidos os argumentos da Recorrente neste ponto.
Da Multa de Ofício e dos Juros de Mora.
A Recorrente sustenta que ainda que tenha ocorrido a falta, corresponderia, no máximo, a uma falta escusável, passível de uma pedagógica orientação, evitando-se o lançamento de ofício e a multa que deve ser reservada para aquelas contumazes, estando a autuada devidamente documentada e não ter agido com má-fé.
O lançamento da multa é operação vinculada, que não comporta emissão de juízo de valor quanto à agressão da medida ao patrimônio do sujeito passivo, haja vista que uma vez definido o patamar da sua quantificação pelo legislador, fica vedado ao aplicador da lei ponderar quanto a sua justeza, restando-lhe apenas aplicar a multa no quantum previsto pela legislação. 
Vê-se, portanto, que a ausência de má-fé do contribuinte, não possibilita afastar a multa aplicável pelo descumprimento da legislação tributária, ao contrário, também conforme o CTN, ao agente fiscal é expressamente vedado modificar o lançamento, exceto nas hipóteses que o próprio CTN indica: 
Art. 141. O crédito tributário regularmente constituído somente se modifica ou extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou excluída, nos casos previstos nesta Lei, fora dos quais não podem ser dispensadas, sob pena de responsabilidade funcional na forma da lei, a sua efetivação ou as respectivas garantias. 
Resta afastada, pois, qualquer hipótese de exclusão das multas aplicadas em razão da ausência de má-fé do contribuinte.
Na hipótese de lançamento de ofício a multa prevista no artigo 44, inciso I da Lei nº 9.430 de 1996 é devida sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata, independentemente do motivo que o levou ao erro e independentemente de culpa do agente. 
É dever da autoridade administrativa quando for constatada infração a dispositivos da legislação tributária proceder ao lançamento de ofício, mediante a lavratura de auto de infração/notificação de lançamento. Em se tratando de matéria tributária, não importa se o contribuinte deixou de atender às exigências da lei por má-fé, por intuito de sonegação ou, ainda, se tal fato aconteceu por descuido ou desconhecimento. A infração é do tipo objetiva, na forma do artigo 136 da Lei nº 5.172 de 1966 (Código Tributário Nacional):
Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. 
No caso em análise a autoridade lançadora entendeu que em razão da entidade �de forma consistente e sistemática� ter deixado de declarar nas GFIP e de recolher as contribuições previdenciárias devidas, estaria sujeita a aplicação da multa prevista no § 1º do artigo 44 da Lei nº 9.430 de 1996, na sua redação vigente à época do lançamento:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:(Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;(Vide Lei nº 10.892, de 2004)(Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
(...)
§ 1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
(...)
A multa qualificada é aplicada na hipótese de infrações subjetivas dolosas. Para a qualificação da multa de ofício é necessária a descrição da conduta praticada pelo contribuinte, ou seja, restar caracterizado o evidente intuito de fraude.
Os respectivos artigos da Lei n° 4.502 de 1964 versam sobre infrações subjetivas, em que o dolo, consiste na vontade do agente de praticar o ato - dolo direto, ou de assumir os resultados da sua prática - dolo indireto. 
Como visto anteriormente, o motivo ensejador da majoração da multa de ofício  pela fiscalização foi o fato da contribuinte, de forma consistente e sistemática, não ter efetuado o pagamento de contribuição previdenciária, nem declarado em GFIP pagamentos efetuados a diversas pessoas físicas contabilizados nas seguintes contas contábeis: ASSESSORIA CONTÁBIL - 35010100030; SERVIÇOS DE TERCEIROS - 35010100005; ASSESSORIA JURÍDICA - 35010100032 e SALÁRIOS A PAGAR - 21010100001�.
A simples indicação sem a comprovação da prática dolosa relacionada aos tipos previstos nos artigos  71, 72 e 73 da Lei nº 4.502 de 1964, não é suficiente para motivar  o ato de qualificação da multa, mormente quando não há no auto de infração, nem no Relatório Fiscal, a demonstração dos fatos cometidos pelo contribuinte para ensejar a aplicação da multa de 150%. 
No presente caso, não houve comprovação de quaisquer das circunstâncias qualificadoras, não houve nenhuma ação da contribuinte tendente a impedir ou retardar o conhecimento da autoridade tributária da ocorrência do fato gerador, o que implicaria na sonegação.
Por esta razão, deve ser afastada a incidência da multa qualificada imposta pela fiscalização, devendo ser aplicada ao caso a penalidade prevista no artigo 44, inciso I da Lei nº 9.430 de 1996, correspondente ao percentual de 75%.
Os juros de mora estão previstos no artigo 61, § 3º da Lei nº 9.430 de 1996, a seguir transcrito: 
Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. 
(...)
§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. (Vide Medida Provisória nº 1.725, de 1998) (Vide Lei nº 9.716, de 1998) 
De se ressaltar que a matéria não comporta maiores discussões, tendo sido pacificada no âmbito deste órgão colegiado, encontrando-se o entendimento sumulado, objeto das Súmulas CARF nº 4 e 108, nos seguintes termos: 
Súmula CARF nº 4
Aprovada pelo Pleno em 2006
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Súmula CARF nº 108 
Aprovada pelo Pleno em 03/09/2018 
Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
Por ostentarem a natureza meramente compensatória a exigência dos juros de mora devem ser mantida no presente lançamento.
Demais Argumentos da Recorrente.
Os seguintes argumentos: Decreto nº 7.107 de 2010; constitucionalidade e afronta de princípios constitucionais e juntada posterior de provas compuseram a impugnação da Recorrente e foram enfrentados pelo juízo a quo, de modo que, por concordar e não merecerem reparos os fundamentos da decisão recorrida, adoto-os como razões de decidir, nos termos do artigo 114, § 12, inciso I da Portaria MF nº 1.634 de 2023, mediante a reprodução do seguinte excerto (fl. 268):
(...)
No que se refere ao Decreto n° 7.107/2010, que trata de acordo entre a República Federativa do Brasil e a Santa Sé, cabe verificar que o próprio artigo 5º do referido Decreto do qual a impugnante traz reprodução em sua peça de defesa, quando aplicável nas situações em que especifica, ainda que a entidade em questão fosse considerada pessoa jurídica eclesiástica, estaria sujeita aos requisitos e obrigações exigidos pela legislação brasileira. 
Por fim, a questão da constitucionalidade e de afronta a princípios constitucionais e/ou ilegalidades de normas legitimamente inseridas no ordenamento jurídico nacional, levantadas pela requerente, constituem matérias que ultrapassam os limites da competência para julgamento na esfera administrativa, matérias estas reservadas ao Poder Judiciário. 
Entende-se que a apreciação de matérias dessa natureza encontra-se reservada ao Poder Judiciário, razão pela qual qualquer discussão acerca de supostas inconstitucionalidades e/ou ilegalidades das normas jurídicas deve ser submetida ao crivo daquele Poder. 
Enquanto vigentes no ordenamento jurídico, cabe a Administração a sua aplicação, sendo reservado ao Judiciário apreciar eventual inconstitucionalidade, nos termos da Constituição Federal, notadamente art. 102. 
Por sua vez, não cabe o deferimento do pedido para juntada posterior de documentação, pois a prova documental deve instruir a impugnação (Decreto n° 70.235, de 1972, art. 15), precluindo o direito de a Impugnante fazê-lo em outro momento processual, salvo hipóteses restritas previstas no §4º do art. 16 do referido Decreto, cujas ocorrências não ficaram demonstradas no presente processo.
(...)
Em complemento ao acima reproduzido, no que diz respeito às alegações de inconstitucionalidade vale citar o teor da Súmula CARF nº 2:
Súmula CARF nº 2
Aprovada pelo Pleno em 2006
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Em vista dessas considerações, nada a prover neste tópico.
Conclusão
Por todo o exposto e por tudo mais que consta dos autos, vota-se em dar  provimento parcial ao recurso voluntário para reduzir a multa aplicada ao percentual de 75%.
(documento assinado digitalmente)
Débora Fófano dos Santos
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Incidem juros moratorios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacéo e Custddia SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio.

NAO APRESENTAS;AO DE NOVAS RAZOES DE DEFESA PERANTE A
SEGUNDA INSTANCIA ADMINISTRATIVA.  CONFIRMACAO DA
DECISAO RECORRIDA.

N&o tendo sido apresentadas novas razdes de defesa perante a segunda
instancia administrativa, a fundamentacdo da decisdo pode ser atendida
mediante declaragdo de concordancia com os fundamentos da deciséo
recorrida, nos termos do artigo 114, 8§12, inciso | da Portaria MF n°® 1.634 de
2023.

ALEGACOES DE VIOLACAO A PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS.
INCONSTITUCIONALIDADE. SUMULA CARF N° 02,

Ao CARF ¢ vedado analisar alegacgdes de violacdo a principios constitucionais
e ndo € competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

RECURSO VOLUNTARIO. JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTOS.
IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSAO CONSUMATIVA. OCORRENCIA.

A prova documental ser& apresentada na impugnacao, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que fique
demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de
forca maior; ou refira-se a fato ou a direito superveniente; ou destine-Se a
contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao recurso voluntério, para desqualificar a multa de oficio, reduzindo-a ao
percentual de 75%.

(documento assinado digitalmente)

Marco Aurélio de Oliveira Barbosa - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Débora Féfano dos Santos - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Débora Fofano dos Santos,

Fernando Gomes Favacho, Weber Allak da Silva, Luana Esteves Freitas, Thiago Alvares Feital e
Marco Aureélio de Oliveira Barbosa (Presidente).

Relatério

Trata-se de recurso voluntario (fls. 280/287) interposto contra decisdo no acérdao

exarado pela 72 Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirdo Preto (SP) de
fls. 262/268, que julgou a impugnacgdo improcedente e manteve o crédito tributario formalizado
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no Auto de Infragdo - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA DA EMPRESA E DO
EMPREGADOR, no montante de R$ 92.982,23, j& incluidos juros de mora (calculados até
03/2018) e multa proporcional (passivel de reducdo), lavrado em 06/03/2018, referente
contribuicbes previdenciarias incidente sobre valores pagos ou creditados a diversas pessoas
fisicas, no periodo de 01/01/2014 a 31/12/2016, sem a devida informacao desses segurados nas
GFIP, especificamente nas contas: “ASSESSORIA CONTABIL - 35010100030; SERVICOS
DE TERCEIROS - 35010100005; ASSESSORIA JURIDICA - 35010100032 e SALARIOS A
PAGAR - 21010100001 (fls. 02/11), acompanhado do Relatério Fiscal (fls. 12/16).

Do Lancamento

Por esclarecedor, utilizo para compor o presente relatorio o resumo constante no
acorddo recorrido (fls. 263/264):

Trata-se de processo de constituicdo de crédito tributario em que foi lavrado auto de
infracdo contra o contribuinte em epigrafe, relativo as contribuicdes previdenciarias
incidentes sobre remuneracbes a segurados contribuintes individuais, no periodo de
01/01/2014 a 31/12/2016, com multa qualificada de 150%.

A fiscalizagdo expde, conforme Relatério do Auto de Infracdo Previdenciério, que
informagdo do sitio oficial do Ministério da Educacdo reporta o indeferimento da
certificacdo prevista na Lei n°12.101/2009, sendo que o contribuinte utiliza em GFIP o
cédigo FPAS 639, o qual é reservado a entidades portadoras do Certificado de Entidade
Beneficente de Assisténcia Social- CEBAS, usufruindo indevidamente da isencdo
prevista no artigo 29 da referida Lei.

A auditoria fiscal relata que a Instituicdo teve o CEBAS indeferido pelo Conselho
Nacional de Assisténcia Social - CNAS, no processo no. 44006.004334/1997-19 (tela
juntada: CEBAS CNAS). O CNAS era o 6rgdo responsavel pela certificacdo das
entidades beneficentes de assisténcia social - EBAS no periodo de vigéncia do artigo 55
da Lei 8.212/91.

Requereu novo CEBAS, processo n° 44006.004957/2000-51, que foi indeferido pela
Resolugdo n° 92, item n° 62, de 25/08/2004, DOU de 03/09/2004 . Em recurso
apresentado pela instituicdo, o0 CEBAS foi indeferido em grau de reconsideracéo, pela
Resolugdo n°. 34, item n°7, de 21/02/2008, DOU de 28/02/2008 (telas no e-dossié).

Acrescenta que ainda assim, o processo 44006.004957/2000-51, de concessdo do
CEBAS, foi remetido ao Ministério da Educacéo (telas juntadas: CEBAS/CNAS e
Visualizagdo Publica). Em 04/08/2016, Despacho da Coordenadora-Geral da area de
Certificacdo de Entidades Beneficentes de Assisténcia Social abre prazo de 15 dias para
manifestacdo da sociedade civil no processo. Publicado no DOU, em 12/05/2017, o
Despacho do Ministro da Educacdo mantém a integra da decisdo do CNAS, que
indeferiu o pedido de CEBAS da instituico.

A autoridade autuante assevera que uma vez que 0 processo ja tinha sido julgado, ndo se
aplica o artigo 9° da Lei 12.868/2013 e que ndo constam outros pedidos de CEBAS no
sitio oficial do MEC, endereco eletronico http://siscebas2.mec.gov.br/visaopublica, para
0 periodo de 2014 a 2016.

Reporta que apés andlise da contabilidade apresentada por meio de ECD/SPED,
constatou varios lancamentos de pagamentos efetuados a diversas pessoas fisicas, sem a
devida informacdo desses segurados nas GFIP, especificamente nas contas:
"ASSESSORIA CONTABIL - 35010100030; SERVICOS DE TERCEIROS -
35010100005; ASSESSORIA JURIDICA - 35010100032 e SALARIOS A PAGAR -
21010100001".

Com a finalidade de identificar os beneficiarios dos recebimentos, a fiscalizagdo
intimou o contribuinte através do Termo de Intimacdo Fiscal n°. 01 a justificar e
apresentar comprovantes dos pagamentos efetuados. Atendendo a Intimagdo, foram
apresentados documentos como contratos de prestagdo de servigos (Pessoa Fisica —
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Da Impugnacéo

anexos no e-processo), na darea trabalhista e previdencidria, celebrado entre o
contribuinte e seu contador Sr. Jodo Batista Silva - CPF: 197.016.596-00. Apresentou
ainda diversos comprovantes de pagamentos (recibos) e de transferéncia bancéria em
nome dos beneficiarios, cujas copias foram anexadas ao relatorio, por amostragem.

A fiscalizacdo elabora quadro consolidando os valores por competéncia, lancando a
autuacéo.

A auditoria aplica multa qualificada sob o fundamento de que "Conforme analise das
Guias de Recolhimento do FGTS e InformagBes a Previdéncia Social -GFIP,
constatamos que os fatos geradores objeto dos langamentos, de forma consistente e
sistemética, ndo foram declarados neste documento. Dessa forma, o contribuinte deixou
de declarar e de recolher as contribuicGes previdenciarias devidas."

Citaos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502/64, e a elaboracdo de Representacdo Fiscal para
Fins Penais.

()

A contribuinte foi cientificada do lancamento em 16/03/2018 (AR de fl. 112) e
apresentou impugnacdo em 18/04/2018 (fls. 115/124 e 192/198), acompanhada de documentos
(fls. 125/178 e 199/258), com o0s seguintes argumentos extraidos do acordao recorrido (fls.

264/265):

Da Decisdo da DRJ

()

Ciente da autuacdo, o contribuinte apresenta impugnacdo ao auto de infragdo, alegando
em sintese, 0 que se passa a expor.

Informa que o Colégio Diocesano Dom Silvério é uma instituicdo civil, sem fins
lucrativos, de carater educacional, cultural e de assisténcia social beneficente, com
declaracdo de utilidade publica Federal, Estadual e Municipal.

Alega que a ndo renovacdo do CEBAS em processo 44006.004334/1997- 19 foi ilegal,
pois se deu em renovagdo por exigéncias de uma legislacdo dada como inconstitucional
e, uma vez que j& possuia 0 CEBAS, possui direito adquirido.

Argumenta que em 13 de novembro de 2008 foi assinado na Cidade-Estado do Vaticano
e aprovado mediante o Decreto Legislativo 698/2009 e promulgado pelo Decreto
Presidencial 7.107/2010, o Acordo entre a Republica Federativa do Brasil e a Santa Sé,
o qual ingressa no ordenamento brasileiro com status de lei ordinaria, sendo que tanto o
Decreto como a CF em seu art. 197, 87° aplica-se as entidades que atuem em beneficio
de outrem (beneficentes), bastando tratar-se de entidade sem fins lucrativos. Ndo se
exige que a entidade seja filantropica para reconhecimento da imunidade.

Defende que artigo 14 do Codigo Tributario Nacional estabelece os requisitos para o
gozo da imunidade tributaria., esses estdo previstos no Estatuto Social do COLEGIO
DIOCESANO DOM SILVERIO, e seu cumprimento (operacionalizagio) por serem
comprovados pela sua escrituracdo contabil, Demonstragdes Contéabeis, Diario e Razéo.

Argumenta que a Instituicdo é sem fins lucrativos e concede bolsas de estudo.
Especifica os valores concedidos a tal titulo desde 2014 a 2016.

Postula que deve-se evitar o langamento de oficio e a multa que deve ser reservada para
aquelas contumazes, pois a autuada esta devidamente documentada e ndo agiu com mé-
fé.

Do Pedido

Requer cancelamento e arquivamento da autuacéo. Protesta pela producéo de todos os
meios de prova em direito admitidas, notadamente a documental.
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A 7% Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirdo Preto
(SP), em sessdo de 27 de setembro de 2018, no acorddo n° 14-88.454, julgou a impugnacgéo
improcedente (fls. 262/268), conforme ementa abaixo reproduzida (fl. 262):

ASSUNTO: CONTRIBUIGOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracéo: 01/01/2014 a 31/12/2016

CERTIFICACAO DE ENTIDADES BENEFICENTES DE ASSISTENCIA SOCIAL.
CEBAS. INEXISTENCIA. LANCAMENTO.

A ndo incidéncia de contribuicdo para a Seguridade Social, prevista na Constituicdo
Federal, exige que as entidades atendam as exigéncias estabelecidas em lei, dentre as
quais destaca-se a necessidade de a interessada ser certificada como entidade
beneficente de assisténcia social. Cabe o langamento de oficio das Contribuicdes Sociais
Previdenciarias devidas pelas entidades que ndo comprovam Certificagdo de Entidade
Beneficente de Assisténcia Social.

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE. AMBITO ADMINISTRATIVO.

A instancia administrativa é incompetente para se manifestar sobre a
constitucionalidade das leis, sendo que enquanto vigentes no ordenamento juridico, cabe
a Administracdo a sua aplicacéo.

PROVAS DOCUMENTAIS. IMPUGNACAO. DILACAO PROBATORIA.

O Decreto n° 70.235/72 que regula o Processo Administrativo Fiscal no @&mbito federal
determina que os documentos que instrui a impugnagdo devem ser apresentados
conjuntamente com a mesma, precluindo o direito do interessado fazé-lo em outro
momento processual, salvo na ocorréncia de estritas hip6teses previstas no paragrafo 4°
do art. 16 do referido Decreto.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Do Recurso Voluntario

A instituicdo tomou ciéncia do acorddao em 08/10/2018 (AR de fls. 276/277) e
interpds recurso voluntario em 07/11/2018 (fls. 280/287), em que repisa ipsis litteris 0s mesmos
argumentos da impugnacao.

Da Manifestacdo Complementar

A entidade compareceu novamente aos autos, em peticdo juntada em 21/06/2024,
por meio da qual tece consideragdes sobre a tese com repercussdo geral fixada (Tema 32 ) pelo
Supremo Tribunal Federal (STF) e que ndo se justifica a exigéncia de multa qualificada de 150%
sobre o valor do tributo (multa de 75% duplicada), sob o argumento de auséncia de
demonstracdo de sonegacdo, fraude ou conluio a justificar tal punicéo, além do STF ter afastado
penalidades tributarias em patamares acima de 100%.

Ao final requer :

(...) seja provido o Recurso para cancelar as exigéncias fiscais cobradas de entidade
imune que cumpre os requisitos de norma materialmente complementar (art. 14 do
CTN) e, se assim nado se entender, pede seja reduzida a excessiva e confiscatdria multa
qualificada de 150% para 75%, diante da boa-fé da Recorrente

O presente recurso compds lote sorteado para esta relatora.
E o relatério.

Voto
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Conselheira Débora F6fano dos Santos, Relatora.

O recurso voluntério é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade,
razdo pela qual deve ser conhecido.

Da Delimitagdo do Litigio.

Preliminarmente convém deixar consignado que no acérdéo recorrido a autoridade
julgadora de primeira instancia esclareceu que ndo houve por parte da entidade qualquer
manifestacdo acerca dos aspectos quantitativos ou materiais (bases de calculo) que foram
apontadas pela fiscalizacdo e serviram para o levantamento, razdo pela qual considerou como
incontroversos os valores langados, nos termos do artigo 17 do Decreto n® 70.235 de 1972,
conforme excerto abaixo reproduzido (fls. 265/266):

Em procedimento fiscal, a Auditoria constatou que a impugnante ndo possuia, no

periodo objeto dos langamentos, a Certificacdo de Entidade Beneficente de Assisténcia
Social - CEBAS.

Por nédo possuir a certificacdo de Entidade Beneficente, a contribuinte ndo goza da ndo
incidéncia das contribuicBes previdenciarias patronais, pelo que a auditoria langou as
contribui¢des devidas & Previdéncia Social utilizando-se, como base de calculo, dos
valores apurados pela anélise da contabilidade apresentada por meio de ECD/SPED,
onde constatou varios langamentos de pagamentos efetuados a diversas pessoas fisicas,
na qualidade de contribuintes individuais, sem a devida informacdo desses segurados
nas GFIP. As contas contdbeis apuradas foram:"ASSESSORIA CONTABIL -
35010100030; SERVICOS DE TERCEIROS - 35010100005; ASSESSORIA
JURIDICA - 35010100032 e SALARIOS A PAGAR - 21010100001".

A impugnante ndo contesta 0s aspectos quantitativos ou materiais (bases de calculo) que
foram constatados na auditoria fiscal e que serviram de base para o levantamento.

Neste contexto, ndo tendo trazido a impugnante na sua defesa nenhuma contestagdo ou
argumentacao acerca das bases de célculo, resta considerar o procedimento fiscal como
ndo impugnado relativamente a essa imputacdo, em conformidade com o disposto no
art. 17 do Decreto 70.235/72, tornando-se incontroversos os valores langados.

Art.17. Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada pelo impugnante.

()

Os questionamentos da Recorrente versam sobre: a ilegalidade e
inconstitucionalidade da Lei n® 9.732 de 1998 ao tratar da renovacdo do CEBAS; ser entidade
sem fins lucrativos que preenche os requisitos do artigo 14 do CTN; ndo ter cometido falta a
justificar o langamento de oficio, devendo a multa ser reservada para as faltas contumazes e ndo
ter agido com ma-fe.

No caso em espécie, segundo relatado pela fiscalizagdo, o procedimento fiscal
desenvolvido na entidade decorreu de indicio de estar a entidade usufruindo indevidamente da
isencao prevista no artigo 29 da Lei n° 12.101 de 2009, tendo em vista informacéo do sitio oficial
do Ministério da Educacdo, que apontou pelo indeferimento da certificacdo prevista na referida
lei. Quanto a apuragdo dos créditos previdenciarios a autoridade langadora informou que (fls.
12/13):

()
APURACAO DOS CREDITOS PREVIDENCIARIOS:

1). Inicialmente, a fiscalizagdo teve como objetivo a apuracdo dos créditos, tendo como
indicio a omisséo de fatos geradores de contribui¢des previdenciarias na declaragdo em
GFIP, por meio do enquadramento indevido no FPAS 639, considerando a BASE
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DECLARADA. No entanto, ap6s analise da contabilidade, apresentada por meio de
ECD/SPED, constatou-se varios langamentos de pagamentos efetuados a diversas
pessoas fisicas, sem a devida informacdo desses segurados nas GFIP, especificamente
nas contas: “ASSESSORIA CONTABIL - 35010100030; SERVICOS DE TERCEIROS
- 35010100005; ASSESSORIA JURIDICA - 35010100032 e SALARIOS A PAGAR -
21010100001,

1.1).Com a finalidade de identificar os beneficiarios dos recebimentos, o contribuinte
foi intimado (Termo de Intimacdo Fiscal no. 01) a justificar e apresentar comprovantes
dos pagamentos efetuados. Atendendo a Intimacdo, foram apresentados documentos
como contratos de prestacdo de servigos (Pessoa Fisica - anexos), na area trabalhista e
previdenciaria, celebrado entre o contribuinte e seu contador sr. Jodo Batista Silva —
CPF: 197.016.596-00. Apresentou ainda diversos comprovantes de pagamentos
(recibos) e de transferéncia bancéaria em nome dos beneficiarios, cujas copias foram
anexadas ao relatorio, por amostragem.

1.2). Os beneficiarios dos pagamentos estdo relacionados nos anexos:
“PAGAMENTOS - conta: ASSESSORIA CONTABIL - Cod: 35010100030 - NAO
DECLARADOS EM GFIP”; PAGAMENTOS - conta: - SERVICOS DE
TERCEIROS - Cod: 35010100005 - NAO DECLARADOS EM GFIP”,
PAGAMENTOS - conta: - SALARIOS A PAGAR - Cod: 21010100001 - NAO
DECLARADOS EM GFIP” e PAGAMENTOS - conta: ASSESSORIA JURIDICA
- Cod: 35010100032 - NAO DECLARADOS EM GFIP, consolidados no quadro
abaixo lancados no documento de crédito como contribuintes individuais:

()

Inicialmente cumpre observar que a legislacdo de regéncia da concessédo de
isencdo das contribuicdes sociais sofreu relevantes modificacdes. Na vigéncia do artigo 55 da
Lei n° 8.212 de 1991' a concessdo e o cancelamento de isencdo/imunidade das entidades
beneficentes era de competéncia do INSS.

Com a revogacéo do referido artigo 55 da Lei n°® 8.212 de 1991 pela Lei n°® 12.101
de 2009, tal competéncia passou a ser dos Ministérios da Salde, Educacdo e do
Desenvolvimento e Combate a Fome, conforme a area de atuacdo da entidade envolvida, nos
termos estabelecidos no artigo 21 da Lei n° 12.101 de 2009

11 Art. 55. Fica isenta das contribuicdes de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de
assisténcia social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente: (Revogado pela Lei n® 12.101, de 2009)

()

§ 1° Ressalvados os direitos adquiridos, a isen¢do de que trata este artigo sera requerida ao Instituto Nacional do
Seguro Social-INSS, que terd o prazo de 30 (trinta) dias para despachar o pedido. Revogado pela Lei n® 12.101, de
2009)

§ 2° A isencdo de que trata este artigo ndo abrange empresa ou entidade que, tendo personalidade juridica prépria,
seja mantida por outra que esteja no exercicio da isengdo. (Revogado pela Lei n® 12.101, de 2009)

§ 3° Para os fins deste artigo, entende-se por assisténcia social beneficente a prestacdo gratuita de beneficios e
servigos a quem dela necessitar. (Incluido pela Lei n® 9.732, de 1998). (Vide ADIN n° 2028-5) (Revogado pela Lei
n® 12.101, de 2009)

§ 4° O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cancelara a isengdo se verificado o descumprimento do disposto
neste artigo. (Incluido pela Lei n® 9.732, de 1998). (Vide ADIN n° 2028-5) (Revogado pela Lei n® 12.101, de 2009)
()

2 Art. 21. A anélise e decisdo dos requerimentos de concessdo ou de renovacdo dos certificados das entidades
beneficentes de assisténcia social serdo apreciadas no &mbito dos seguintes Ministérios:

| - da Salde, quanto as entidades da area de salde;

Il - da Educacdo, quanto as entidades educacionais; e

111 - do Desenvolvimento Social e Combate a Fome, quanto as entidades de assisténcia social.

§ 1° A entidade interessada na certificacdo devera apresentar, juntamente com o requerimento, todos os documentos
necessarios a comprovacgao dos requisitos de que trata esta Lei, na forma do regulamento.
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Os preceitos contidos na Lei n° 12.101 de 2009 foram regulamentados pelo
Decreto n° 7.237 de 2010° , do qual merecem ser destacados os pontos a seguir:

e No artigo 40 do Decreto n° 7.237 de 2009 estavam previstos 0s requisitos a
serem cumpridos cumulativamente para a entidade fazer jus a
isencdo/imunidade, indicando, em seu artigos 14 e 15 a autoridade competente
para a certificacdo (Ministérios da Saude, Educacéo e do Desenvolvimento e
Combate a Fome) e a responsabilidade das mesmas por determinar o seu
cancelamento a qualquer tempo em caso de constatacdo de descumprimento
dos requisitos necessarios a sua obtencao.

e Consoante dic¢do do artigo 42, constatado o descumprimento dos requisitos
do artigo 40, era de responsabilidade da fiscalizacdo da Secretaria da Receita
Federal do Brasil a lavratura do auto de infracdo relativo ao periodo
correspondente. No mesmo sentido dispunha o artigo 32 da Lei n°® 12.101 de
2009.

e (Quanto aos processos de cancelamento de isencdo ndo definitivamente
julgados no ambito do Ministério da Fazenda, assim estabelecia o artigo 45 do
Decreto n° 7.237 de 2010:

Art. 45. Os processos para cancelamento de isencdo ndo definitivamente julgados em
curso no d&mbito do Ministério da Fazenda serdo encaminhados & unidade competente
daquele 6rgdo para verificagdo do cumprimento dos requisitos da isen¢éo na forma do

rito estabelecido no art. 32 da Lei n® 12.101, de 2009, aplicada a legislagdo vigente a
época do fato gerador.

De todo o exposto, conclui-se que a perda do direito a isencdo, mediante a
emissdo de Ato Cancelatério — desde 2009 esta sujeita a um novo rito, passando a ser de
responsabilidade da autoridade competente para a certificacdo (Ministérios da Saude, Educacéo e
do Desenvolvimento e Combate a Fome) determinar o seu cancelamento a qualquer tempo em
caso de constatacdo de descumprimento dos requisitos necessarios a sua obtencéo.

§ 2° A tramitacdo e a apreciagdo do requerimento deverdo obedecer a ordem cronoldgica de sua apresentacéo, salvo
em caso de diligéncia pendente, devidamente justificada.

§ 2° A tramitagdo e a aprecia¢do do requerimento deverdo obedecer a ordem cronolégica de sua apresentacgao, salvo
em caso de diligéncia pendente, devidamente justificada, ou no caso de entidade ou instituicdo sem fins lucrativos e
organizacdo da sociedade civil que celebrem parceria para executar projeto, atividade ou servigo em conformidade
com acordo de cooperacdo internacional do qual a Republica Federativa do Brasil seja parte. (Redacdo dada pela Lei
n° 13.204, de 2015)

§ 3° O requerimento serd apreciado no prazo a ser estabelecido em regulamento, observadas as peculiaridades do
Ministério responsavel pela area de atuacdo da entidade.

§ 4° O prazo de validade da certificacéo sera fixado em regulamento, observadas as especificidades de cada uma das
areas e 0 prazo minimo de 1 (um) ano e maximo de 5 (cinco) anos.

§ 4° O prazo de validade da certificagdo serd de 1 (um) a 5 (cinco) anos, conforme critérios definidos em
regulamento. (Redacdo dada pela Lei n° 12.868, de 2013)

§ 5° O processo administrativo de certificacdo deverd, em cada Ministério envolvido, contar com plena publicidade
de sua tramitacdo, devendo permitir a sociedade 0 acompanhamento pela internet de todo o processo.

§ 6° Os Ministérios responsaveis pela certificacdo deverdo manter, nos respectivos sitios na internet, lista atualizada
com os dados relativos aos certificados emitidos, seu periodo de vigéncia e sobre as entidades certificadas, incluindo
0s servicos prestados por essas dentro do &mbito certificado e recursos financeiros a elas destinados.

¥ DECRETO N° 7.237, DE 20 DE JULHO DE 2010. Revogado pelo Decreto n° 8.242, de 2014. Regulamenta a Lei
n®12.101, de 27 de novembro de 2009, para dispor sobre o processo de certificagdo das entidades beneficentes de
assisténcia social para obtencéo da isencao das contribui¢Ges para a seguridade social, e da outras providéncias.
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A Constituicio Federal de 1988, em seu artigo 195, § 7°%, confere as entidades
beneficentes de assisténcia social - EBAS, o direito a isencdo das contribuigdes sociais, desde
que atendidas as exigéncias estabelecidas em lei, sendo portanto oportuno inicialmente deixar
consignado o registro das alteragdes normativas ocorridas em relacdo a matéria:

a) Lei n®8.212 de 24/07/1991, artigo 55 — vigéncia até 09/11/2008;

b) Medida Proviséria n® 446 de 07/11/2008 — vigéncia de 10/11/2008 a 11/2/2009
(rejeitada);

c) Lei n®8.212, de 24/07/1991, artigo 55 — vigéncia restabelecida de 12/02/2009 a
29/11/2009 e

d) Lein®12.101 de 27/11/2009 — vigéncia a partir de 30/11/2009.

E inconteste, inclusive com manifestacdo neste sentido pelo Supremo Tribunal
Federal (STF)°, que apesar do fato do texto constitucional referir-se ao beneficio do artigo 195, §
7° como isencao trata-se de imunidade.

Extrai-se do texto constitucional a necessidade de atendimento de dois requisitos
para a entidade fazer jus ao beneficio: (i) a entidade de assisténcia social deve ser beneficente e
(ii) deve atender os requisitos previstos em lei.

Cumpre enfatizar que foi submetido ao crivo do Supremo Tribunal Federal (STF),
no julgamento do Recurso Extraordindrio RE n° 566.622/RS, tema com repercussdo geral

* Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos orcamentos da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das
seguintes contribuicfes sociais: (Vide Emenda Constitucional n° 20, de 1998)

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Reda¢do dada pela
Emenda Constitucional n° 20, de 1998)

a) a folha de salérios e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe
preste servi¢o, mesmo sem vinculo empregaticio; (Incluido pela Emenda Constitucional n° 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluido pela Emenda Constitucional n® 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluido pela Emenda Constitucional n° 20, de 1998)

()

§ 3° A pessoa juridica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, ndo podera contratar
com o Poder Publico nem dele receber beneficios ou incentivos fiscais ou crediticios. (Vide Medida Provisoria n°
526, de 2011) (Vide Lei n® 12.453, de 2011)

()

§ 7° Sdo isentas de contribuicdo para a seguridade social as entidades beneficentes de assisténcia social que atendam
as exigéncias estabelecidas em lei.

()

® Contribuicéo previdenciaria — Quota patronal — Entidade de fins assistenciais, filantrépicos e educacionais —
Imunidade (CF, art. 195, § 7°). A clausula inscrita no art. 195, 8 7°, da Carta Politica — ndo obstante referir-se
impropriamente a isencdo de contribuicdo para a seguridade social —, contemplou as entidades beneficentes de
assisténcia social o favor constitucional da imunidade tributéria, desde que por elas preenchidos 0s requisitos
fixados em lei. A jurisprudéncia constitucional do Supremo Tribunal Federal j& identificou, na clausula inscrita no
art. 195, § 7°, da Constituicdo da Republica, a existéncia de uma tipica garantia de imunidade (e ndo de simples
isencdo) estabelecida em favor das entidades beneficentes de assisténcia social. Precedente: RTJ 137/965. Tratando-
se de imunidade — que decorre, em funcdo de sua natureza mesma, do préprio texto constitucional —, revela-se
evidente a absoluta impossibilidade juridica de a autoridade executiva, mediante deliberacdo de indole
administrativa, restringir a eficacia do preceito inscrito no art. 195, § 7°, da Carta Politica, para, em fungdo de
exegese que claramente distorce a teleologia da prerrogativa fundamental em referéncia, negar, a entidade
beneficente de assisténcia social que satisfaz os requisitos da lei, o beneficio que lhe é assegurado no mais elevado
plano normativo.” (RMS 22.192, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 19/12/96).
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reconhecida, a celeuma acerca de que somente por meio de lei complementar podem ser
estabelecidos os requisitos para 0 gozo de imunidades, tendo sido fixada a seguinte tese:

"A lei complementar é forma exigivel para a definicdo do modo beneficente de atuagao
das entidades de assisténcia social contempladas pelo art. 195, § 7° da CF,
especialmente no que se refere a instituicdo de contrapartidas a serem por elas
observadas".

O julgamento dos Embargos de Declaragdo no Recurso Extraordinario n°
566.622, restou assim ementado:

EMBARGOS DE DECLARACAO. RECURSO EXTRAORDINARIO SOB O RITO
DA REPERCUSSAO GERAL. TEMA N° 32. EXAME CONJUNTO COM AS ADI’S
2.028, 2.036, 2.228 E 2.621. ENTIDADES BENEFICENTES DE ASSISTENCIA
SOCIAL. IMUNIDADE. CONTRIBUICOES SOCIAIS. ARTS. 146, II, E 195, § 7°,
DA CONSTITUICAO DA REPUBLICA. CARACTERIZACAO DA IMUNIDADE
RESERVADA A LEl COMPLEMENTAR. ASPECTOS PROCEDIMENTAIS
DISPONIVEIS A LEI ORDINARIA. OMISSAO. CONSTITUCIONALIDADE DO
ART. 55, Il, DA LEI N° 8.212/1991. ACOLHIMENTO PARCIAL.

1. Aspectos procedimentais referentes a certificagdo, fiscalizacdo e controle
administrativo sdo passiveis de definicdo em lei ordinaria, somente exigivel a lei
complementar para a definichio do modo beneficente de atuacdo das entidades de
assisténcia social contempladas no art. 195, § 7°, da Lei Maior, especialmente no que se
refere & instituico de contrapartidas a serem por elas observadas.

2. E constitucional o art. 55, 11, da Lei n° 8.212/1991, na redacao original e nas redacdes
que lhe foram dadas pelo art. 5° da Lei 9.429/1996 e pelo art. 3° da Medida Proviséria n°
2.187-13/2001. (grifos nossos)

3. Reformulada a tese relativa ao tema n° 32 da repercussao geral, nos seguintes termos:
“A lei complementar é forma exigivel para a defini¢do do modo beneficente de atuacéo
das entidades de assisténcia social contempladas pelo art. 195, § 7° da CF,
especialmente no que se refere a instituicdo de contrapartidas a serem por elas
observadas.”

4. Embargos de declara¢do acolhidos em parte, com efeito modificativo. (RE 566622
ED, Relator(a): MARCO AURELIO, Relator(a) p/ Acérddo: ROSA WEBER, Tribunal
Pleno, julgado em 18/12/2019, PROCESSO ELETRONICO DJe114 DIVULG 08-05-
2020 PUBLIC 11-05-2020)

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
federal em acolher parcialmente os embargos de declaracdo para, sanando 0s vicios
identificados: i) assentar a constitucionalidade do art. 55, Il, da Lei n® 8.212/1991, na
redacdo original e nas redacdes que lhe foram dadas pelo art. 5° da Lei n® 9.429/1996 e
pelo art. 3° da Medida Proviséria n. 2.187-13/2001; e ii) a fim de evitar ambiguidades,
conferir a tese relativa ao tema n. 32 da repercussao geral a seguinte formulagdo: "A lei
complementar é forma exigivel para a definicdo do modo beneficente de atuagdo das
entidades de assisténcia social contempladas pelo art. 195, § 7°, da CF, especialmente
no que se refere a instituicdo de contrapartidas a serem por elas observadas", nos termos
do voto da Ministra Rosa Weber, Redatora para o acérddo, vencido o Ministro Marco
Aurélio (Relator)

Da transcricdo acima extrai-se que 0s aspectos procedimentais referentes a
certificacdo, fiscalizacdo e controle administrativo sdo passiveis de definicdo em lei ordinéria,
sendo somente exigivel a lei complementar para a definicdo do modo beneficente de atuagéo das
entidades de assisténcia social contempladas no artigo 195, 8 7° da Constituicdo Federal.

Cabe ressaltar que a constitucionalidade da Lei n® 12.101 de 2009, foi objeto de
julgamento pelo STF na ADI 4480; no julgamento, o STF concluiu pela constitucionalidade de
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dispositivos da referida lei que tratavam de procedimentos, e pela inconstitucionalidade daqueles

que tratavam do gozo da imunidade. A deciséo foi a seguinte:
Deciséo: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido formulado
na acdo direta para declarar a inconstitucionalidade formal do art. 13, 11, 81°, 1 e Il, 88
3ede lell, 88 5° 6°e 7° do art. 14, 88 1° e 2° do art. 18, caput; e do art. 31 da Lei
12.101/2009, com a redacdo dada pela Lei 12.868/2013, e declarar a
inconstitucionalidade material do art. 32, § 1°, da Lei 12.101/2009, nos termos do voto
do Relator, vencido parcialmente o Ministro Marco Aurélio. Nao participou deste
julgamento, por motivo de licenca médica, o Ministro Celso de Mello. Plenario, Sessao
Virtual de 20.3.2020 a 26.3.2020.

Consequentemente, o STF ja entendeu pela constitucionalidade formal do artigo
29 e incisos I, 11, 111, 1V, V, VIl e VIII da Lei n°® 12.101 de 2009, quando do julgamento da ADI
4480 (com decisdo transitada em julgado).

O transito em julgado do ac6rddao que tratou da questdo objeto do RE n°
566.622/RS, apds terem sido rejeitados os Embargos de Declaracdo opostos em face da ultima
decisdo proferida pelo STF, foi certificado em 27/09/2022. Deste modo, tal decisdo é de
observancia obrigatoria por parte dos membros do CARF, a teor do artigo 98, II, “b” do
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 1.634 de 21 de dezembro de 2023.

Assim, tendo em vista que o artigo 29 da Lei n° 12.101 de 2009, que exige o

CEBAS para reconhecimento da isencao, foi declarado constitucional, uma vez que estabelece

condicBes condizentes com aquelas estabelecidas no Cédigo Tributario Nacional (lei

complementar), de forma que deve ser observado pelo aplicador da Lei. Nos termos do referido
artigo:

Art. 29. A entidade beneficente certificada na forma do Capitulo Il fard jus & isencdo do

pagamento das contribui¢cdes de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei n° 8.212, de 24 de
julho de 1991, desde gue atenda, cumulativamente, aos seguintes requisitos:

()

Nota-se que o CEBAS, documento que atesta ser a entidade beneficente
certificada é pré-requisito para 0 gozo da isencdo tributéria, nos termos da legislacdo que rege o
presente lancamento, uma vez que, conforme reza o dispositivo acima, a isencdo somente sera
concedida a entidade i) certificada e ii) que atenda aos demais requisitos ali previstos.

Em virtude dessas consideracdes, em vista do reconhecimento pelo STF da
constitucionalidade formal do artigo 29 da Lei n°® 12.101 de 2009, no que diz respeito aos
requisitos a obtencdo da isencdo, o descumprimento de obrigacGes acessorias estabelecidas na
legislacdo tributaria € motivo suficiente para a suspensdo da referida isencdo, ainda que 0s
demais requisitos estabelecidos no artigo 14 do CTN tenham sido cumpridos pela instituigéo.

Do exposto, ndo h4d como serem acolhidos os argumentos da Recorrente neste
ponto.

Da Multa de Oficio e dos Juros de Mora.

A Recorrente sustenta que ainda que tenha ocorrido a falta, corresponderia, no
maximo, a uma falta escusavel, passivel de uma pedagogica orientacdo, evitando-se o
lancamento de oficio e a multa que deve ser reservada para aquelas contumazes, estando a
autuada devidamente documentada e ndo ter agido com ma-fé.
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O langamento da multa é operacdo vinculada, que ndo comporta emissao de juizo
de valor quanto a agressdo da medida ao patrimonio do sujeito passivo, haja vista que uma vez
definido o patamar da sua quantificacdo pelo legislador, fica vedado ao aplicador da lei ponderar
quanto a sua justeza, restando-lhe apenas aplicar a multa no quantum previsto pela legislagéo.

Vé-se, portanto, que a auséncia de ma-fé do contribuinte, ndo possibilita afastar a

multa aplicivel pelo descumprimento da legislacédo tributéria, ao contrario, também conforme o

CTN, ao agente fiscal é expressamente vedado modificar o langamento, exceto nas hipoteses que
0 proprio CTN indica:

Art. 141. O crédito tributario regularmente constituido somente se modifica ou

extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou excluida, nos casos previstos nesta Lei,

fora dos quais ndo podem ser dispensadas, sob pena de responsabilidade funcional na
forma da lei, a sua efetivacdo ou as respectivas garantias.

Resta afastada, pois, qualquer hipdtese de exclusdo das multas aplicadas em razao
da auséncia de ma-fé do contribuinte.

Na hipétese de lancamento de oficio a multa prevista no artigo 44, inciso | da Lei
n° 9.430 de 1996 ¢ devida sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou contribuicdo nos casos
de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaragéo e nos de declaragdo inexata,
independentemente do motivo que o levou ao erro e independentemente de culpa do agente.

E dever da autoridade administrativa quando for constatada infracio a dispositivos
da legislacdo tributaria proceder ao lancamento de oficio, mediante a lavratura de auto de
infracdo/notificacdo de lancamento. Em se tratando de matéria tributaria, ndo importa se o
contribuinte deixou de atender as exigéncias da lei por ma-fé, por intuito de sonegacéo ou, ainda,
se tal fato aconteceu por descuido ou desconhecimento. A infragdo é do tipo objetiva, na forma
do artigo 136 da Lei n°5.172 de 1966 (Cddigo Tributario Nacional):

Art. 136. Salvo disposi¢do de lei em contrario, a responsabilidade por infraces da

legislacdo tributéria independe da intengdo do agente ou do responsdvel e da
efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato.

No caso em analise a autoridade langadora entendeu que em razao da entidade “de
forma consistente e sistematica” ter deixado de declarar nas GFIP e de recolher as contribui¢des
previdenciarias devidas, estaria sujeita a aplicacdo da multa prevista no § 1° do artigo 44 da Lei
n® 9.430 de 1996, na sua redacgdo vigente a época do lancamento:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:(Vide
Lei n®10.892, de 2004) (Redacédo dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou
contribuigdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracéo e
nos de declaracdo inexata;(Vide Lei n° 10.892, de 2004)(Redacdo dada pela Lei n°
11.488, de 2007)

()

§ 1° O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo sera duplicado
nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n® 4.502, de 30 de novembro de 1964,
independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis.
(Redacdo dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

()

A multa qualificada é aplicada na hipdtese de infragdes subjetivas dolosas. Para a
qualificacdo da multa de oficio é necessaria a descricdo da conduta praticada pelo contribuinte,
0u seja, restar caracterizado o evidente intuito de fraude.
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Os respectivos artigos da Lei n° 4.502 de 1964 versam sobre infracGes subjetivas,
em que o dolo, consiste na vontade do agente de praticar o ato - dolo direto, ou de assumir o0s
resultados da sua pratica - dolo indireto.

Como visto anteriormente, o motivo ensejador da majoracdo da multa de oficio
pela fiscalizacao foi o fato da contribuinte, de forma consistente e sistematica, ndo ter efetuado o
pagamento de contribuicdo previdenciéria, nem declarado em GFIP pagamentos efetuados a
diversas pessoas fisicas contabilizados nas seguintes contas contabeis: ASSESSORIA
CONTABIL - 35010100030; SERVICOS DE TERCEIROS - 35010100005; ASSESSORIA
JURIDICA - 35010100032 e SALARIOS A PAGAR - 21010100001

A simples indicacdo sem a comprovacdo da pratica dolosa relacionada aos tipos
previstos nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n® 4,502 de 1964, ndo é suficiente para motivar o ato de
qualificacdo da multa, mormente quando ndo ha no auto de infracdo, nem no Relatério Fiscal, a
demonstracdo dos fatos cometidos pelo contribuinte para ensejar a aplicagdo da multa de 150%.

No presente caso, ndo houve comprovagdo de quaisquer das circunstancias
qualificadoras, ndo houve nenhuma acdo da contribuinte tendente a impedir ou retardar o
conhecimento da autoridade tributéria da ocorréncia do fato gerador, o que implicaria na
sonegacao.

Por esta razdo, deve ser afastada a incidéncia da multa qualificada imposta pela
fiscalizacdo, devendo ser aplicada ao caso a penalidade prevista no artigo 44, inciso | da Lei n°
9.430 de 1996, correspondente ao percentual de 75%.

Os juros de mora estdo previstos no artigo 61, 8 3° da Lei n° 9.430 de 1996, a
seguir transcrito:
Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e contribuicbes
administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a
partir de 1° de janeiro de 1997, ndo pagos nos prazos previstos na legislacéo especifica,
serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e trés centésimos por
cento, por dia de atraso.

()

§ 3° Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros de mora calculados a
taxa a que se refere o 8 3° do art. 5 a partir do primeiro dia do més subsequente ao
vencimento do prazo até o més anterior ao do pagamento e de um por cento no més de
pagamento. (Vide Medida Proviséria n° 1.725, de 1998) (Vide Lei n° 9.716, de 1998)

De se ressaltar que a matéria ndo comporta maiores discussdes, tendo sido
pacificada no ambito deste 6rgdo colegiado, encontrando-se o entendimento sumulado, objeto
das Simulas CARF n° 4 e 108, nos seguintes termos:

Sumula CARF n° 4
Aprovada pelo Pleno em 2006

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios incidentes sobre débitos tributarios
administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e Custodia - SELIC
para titulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU
de 08/06/2018).

Stmula CARF n° 108
Aprovada pelo Pleno em 03/09/2018
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Incidem juros moratorios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente & multa de oficio.
(Vinculante, conforme Portaria ME n° 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Por ostentarem a natureza meramente compensatdria a exigéncia dos juros de
mora devem ser mantida no presente lancamento.

Demais Argumentos da Recorrente.

Os seguintes argumentos: Decreto n® 7.107 de 2010; constitucionalidade e afronta
de principios constitucionais e juntada posterior de provas compuseram a impugnacdo da
Recorrente e foram enfrentados pelo juizo a quo, de modo que, por concordar e ndo merecerem
reparos os fundamentos da decisdo recorrida, adoto-os como razdes de decidir, nos termos do
artigo 114, 8 12, inciso | da Portaria MF n°® 1.634 de 2023, mediante a reproducdo do seguinte
excerto (fl. 268):

()

No que se refere ao Decreto n° 7.107/2010, que trata de acordo entre a RepuUblica
Federativa do Brasil e a Santa Sé, cabe verificar que o proprio artigo 5° do referido
Decreto do qual a impugnante traz reprodugdo em sua peca de defesa, quando aplicavel
nas situagdes em que especifica, ainda que a entidade em questdo fosse considerada
pessoa juridica eclesiastica, estaria sujeita aos requisitos e obrigacdes exigidos pela
legislacgdo brasileira.

Por fim, a questdo da constitucionalidade e de afronta a principios constitucionais e/ou
ilegalidades de normas legitimamente inseridas no ordenamento juridico nacional,
levantadas pela requerente, constituem matérias que ultrapassam os limites da
competéncia para julgamento na esfera administrativa, matérias estas reservadas ao
Poder Judiciario.

Entende-se que a apreciacdo de matérias dessa natureza encontra-se reservada ao Poder
Judiciario, razdo pela qual qualquer discussdo acerca de supostas inconstitucionalidades
e/ou ilegalidades das normas juridicas deve ser submetida ao crivo daquele Poder.

Enquanto vigentes no ordenamento juridico, cabe a Administracdo a sua aplicacéo,
sendo reservado ao Judiciario apreciar eventual inconstitucionalidade, nos termos da
Constituicao Federal, notadamente art. 102.

Por sua vez, ndo cabe o deferimento do pedido para juntada posterior de documentacéo,
pois a prova documental deve instruir a impugnacdo (Decreto n° 70.235, de 1972, art.
15), precluindo o direito de a Impugnante fazé-lo em outro momento processual, salvo
hipoteses restritas previstas no 84° do art. 16 do referido Decreto, cujas ocorréncias ndo
ficaram demonstradas no presente processo.

()

Em complemento ao acima reproduzido, no que diz respeito as alegagdes de
inconstitucionalidade vale citar o teor da Simula CARF n° 2:

Sumula CARF n° 2
Aprovada pelo Pleno em 2006

O CARF nao é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Em vista dessas consideracdes, nada a prover neste topico.
Concluséo

Por todo o exposto e por tudo mais que consta dos autos, vota-se em dar
provimento parcial ao recurso voluntario para reduzir a multa aplicada ao percentual de 75%.
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(documento assinado digitalmente)

Débora Féfano dos Santos



